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- Limitado ao Manejo de Pirarucu do Amazonas autorizado pelo 
IBAMA; 

- Arranjo inovador, envolvendo MMA, CONAB, IBAMA e PNUD;
- Portaria MMA e MDA – conceitos e atribuições;
- Construído com participação de representantes de manejadores
- Chamada Pública anual – procedimentos de cada ano;
para aprimorar todo ano e melhorar o programa;
- Experiência piloto para desenvolver PSA para outros produtos
da sociobioeconomia;
- Expectativa de multiplicadores para incluir mais manejadores
e organizações; 
-

Contexto do PSA Pirarucu



O que são os 

Serviços Ambientais e Ecossistêmicos?

SERVIÇOS ECOSSISTÊMICOS

Benefícios gerados pelos ecossistemas 
para a sociedade, em termos de 
provisão de bens ou produtos, suporte e 
regulação da vida na Terra e serviços 
culturais.

SERVIÇOS AMBIENTAIS

Atividades humanas, individuais ou 
coletivas, que favorecem a 
manutenção, a recuperação ou a 
melhoria dos serviços ecossistêmicos.



Que serviços ambientais do manejo são reconhecidos? 

Serviços ambientais prestados por manejadores e suas 

organizações

Zoneamento dos 
lagos

Vigilância territorial
Contagem e 
manutenção dos 
estoques

Pesca controlada
Gestão territorial 
comunitária

Os elos/etapas da cadeia do 

pirarucu geram diferentes 

benefícios



Quem pode receber o PSA?

Organizações comunitárias representantes de 

manejadores/as:

• Associações, cooperativas, colônias de pescadores ligadas às 

unidades de manejo

• Reportadas nos Relatórios Anuais de Manejo do IBAMA

• Aderirem voluntariamente ao Programa PSA Pirarucu

Unidades de manejo autorizadas no Amazonas: 

• Realizaram o manejo de acordo com as normas em 2025

• Receberam autorizações de pesca do IBAMA em 2025 e para 

2026

O MMA, a partir 
das informações 
fornecidas pelo 

IBAMA, vai 
avaliar os dados 

e publicar a 
lista das 

organizações 
comunitárias  
habilitadas.



• Ser orga

A organização comunitária tem que ser representante dos 
manejadores de uma ou mais unidades de manejo

Estar vinculada à 
unidade(s) de manejo 
que possua 
autorização do 
IBAMA para 
realização da pesca 
em 2025 e em 2026.

Estar vinculada a 
unidade(s) de manejo 
que tenha(m) cumprido 
a a legislação pesqueira 
federal e estadual e 
as disposições do 
IBAMA 

Ser reportada no relatório 
anual de manejo de 2025, 
validado pelo IBAMA, como 
organização comunitária 
representante dos 
manejadores;

Associação, cooperativa 
ou colônia de pescadores, 
constituída como pessoa 
jurídica de direito 
privado, regularmente 
instituída e em situação 
regular comprovado 
mediante: CNPJ ativo, 
Estatuto Social 
registrado e Ata de 
eleição da Diretoria 
vigente



Programa PSA Pirarucu



CHAMADA
PÚBLICA





1 - CONTEXTUALIZAÇÃO

2 - OBJETIVO DA CHAMADA PÚBLICA

3 – RECURSOS

4 - PÚBLICO-ALVO

5 - CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

6- HABILITAÇÃO

7- CADASTRAMENTO

8 - COMPOSIÇÃO DO VALOR DO PAGAMENTO PELOS

SERVIÇOS AMBIENTAIS

9 - ADESÃO E SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

PAGAMENTO

CHAMADA PÚBLICA

11 - REPARTIÇÃO DE BENEFÍCIOS

12 - PRESTAÇÃO DE CONTAS

13 - CONTROLE, CONFORMIDADE E MONITORAMENTO

14 - SALVAGUARDAS SOCIOAMBIENTAIS

15 - PRAZOS E VIGÊNCIAS

16 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17 - INFRAÇÕES, SANÇÕES E DESCREDENCIAMENTO

18 - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E

TRANSPARÊNCIA

19 - CONTATOS OFICIAIS E OUVIDORIA

https://www.gov.br/mma/pt-br/composicao/sbc/dpeb/politica-nacional-de-pagamento-por-

servicos-ambientais/psa-pirarucu/editais



Obrigada!
Contato: psapirarucu@mma.gov.br

psapirarucu.mma.gov.br

mailto:psapirarucu@mma.gov.br
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